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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n" 0289 12022-GP IP}/C

A Sua ]rxcclôncia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIIIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal dc Cáceres
Nesta

I dentifrcação lnter na: M emor ando. 4 .7 I 0 I 2022. de 1 0 I 02 I 2022

Cáceres - MT, 04 de

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

en AY r 03 tzo. 2rL
Sobno I ))_t

Senhor Presidente

Subrnetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei no

006, de 16 de fevereiro de2022,que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura e dá outras providências, açompanhado de respectiva Mensagem, effi

apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa llxcelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçã"o, extensivo

aos seus nobres Pares.

M
ANTÔNIA ELIEI\É-ITBERATo DIAS

PrefeiEJde (lá""r"*

LEITT'RANASESSÃO

Av.Brasil,nn ll9-CentroOpelacional cleCácercs-COC-CEP78.2 l0-906 Cáccrcs-MT - Brasil-
PABX: (065) 3223-1500 - rvwrv.caceres.nrt.gov.br - E-mail: gabinete.caceresííDgnrail.conr



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofiçio n' 028912022-GPIPMC - fls.02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei 006,
de 16 de fevereiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei no 006, de 16 de fevereiro de 2022, que

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor

da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras providências.

O Crédito Adicional Irspecial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 31.987 ,50 (trinta e um mil novecentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos), a ser coberto mediante o superávit frnanceiro apurado

em balanço patrimonial do exercício de 2021.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporle

orçamentário à devolução de recurso, QUe se encontrana Conta 63060-8 Agência

1848, relativo ao Projeto l,ei Federal Aldir Blanc - Lei Federal no 14.01712020.

Justificamos o pedido de apreciação do PL 00612022 com a devida

urgência, tcndo em vista o prazo exíguo para a regulanzação de tal pendência

junto ao Governo Federal.

Para instrução do presente, a flm de subsidiar a análise dos ilustres

vereadores, encaminhamos os documentos a seguir relacionados, fotocópias

apensas:

1. Equilíbrio liinanceiro - f)isponibilidade Comprometida;

2. Disponibilidade Financeira;

3. Anexo 14 Balanço Patrimonial: d) Quadro do Superávit/Déficit

Financeiro apurado no Balanço Patrimonial - dezembro (2021).

Av. Brasil. no I l9 - Ccntro Opcracional cle Cáceres COC CEP 78.2 l0-906 Cáceres Ml' - Brasil
PAIIX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-r.nail: gabinete .caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofício n" 0289/2022-GPIPMC - fls. 03

Ante ao exposto, solicitarros

cacerense para aprovar o Projeto de Lei

Interno dessa Casa, em caráter de urgência

Ao ensejo, externamos os

consideração.

o apoio dos membros do

00612022, nos termos do

urgentíssima.

votos de elevada estima

Legislativo

Regimento

e distinta

\â''.'
^ í i'ii/

ANTÔNrA ELTEVi LrrlERATo t)tAS
I'refcita'dc Cácercsrl\

Av. tlrasil, n' I l9 - Ccntro Opcracional dc Chceres COC -- CDP 78.210-906 Cáccrcs M'l' - Brasil -
PABX: (065)3223-1500 - rvrvrv.caccles.rnt.gov.br - E-mail: gabincte.caceles(rDgmail.corr
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I]STADO DI' MA'I'O GROSSO
pR.nITEITUR^ MUNICIpAT, »B cÁcnnns
pRocURADoIlI^ GERAL »o nauNIcÍr,lo

PROTETO pE LEr N" 006, DE 16 DE FEVEI(EIRO DE ?022

"Dispõe sobre autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabclccidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'I, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de It$ 31.\8Z,SO
(trinta e um mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Art, 2" O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de
despesas, foute de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-
programática:

Art. 3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1u serão cobertos com o
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

AÍt. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nn 3.016, dc 23 de dczembro de 2021.-

LOA/2022, Lei nn 3.015, de 23 de dczembro dc 2021-LDO/2022 eLei nn 3.014, de 23 de dezcmbro
de 2021 -PPA-Quadriônio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MI', em 16 de fcvereiro de2022.

,1, \.,. ,(t
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ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

PROJIiTO DI] I,EI N" 006 DE I6 DE FEVI]RIJIRO DE 2022
Avcnida llrasil n" I l9 CLIL78.200.000 Fonc/FAX:(065) )221-1939

Baitro Jardinr Cclcste (láaeres , Mato (irusso.

Orgão: 08 - SIjC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 1006 - PROMOÇÃO E FOMENTO DO TURISMO E DA CULTURA cÀCrngNSn
ProjlAtividade 1.053 - AÇÕES EMERGENCTAIS DESTTNADAS À CUrrUna - LEI ALDrR BLANC
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.93 Indenizações e

Restituições
(2.899-803) Outros Ilecursos Vinculaclos/Trans{erência de
recursos para aplicação ern outras ações emergenciais (I.ei n.
14.017 /2020) - rendimentos de aplicação.

1..940,44

3.3.90.93 Indcnizações e

Restituiçõcs
(2.899-803) Outros Recursos Vinculados/Transferência de
recursos para aplicação em outrâs ações emergenciais (I-ei n.
14.017 /2020)

30.047,06
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNIcIPAL DE CÁCERES

Parecer n'05712022

Referência: Processo n' 82212022

Assunto: Projeto de Lei no 06, de 16 de fevereiro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita lvÍunicipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 06, de

para abertura de Créclito Aclicional Especial

Cultura e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de B$ 31,987*50 ftfintq e qln {nil, 4oveçentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, visando, segundo a

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 l-ax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres,mt.gov.br

16 de fevereiro de 2022, dispõe sobre autorizaçáo

em favor da Secretaria Municipal de Turismo e
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂ*rena MUNIcIPAL DE cÁcEREs

justificative apresentada, para a devolução de recurso, que se encontram na Conta 63060-8,

Agência I 848, relativo ao Projeto Lei Federal Aldir Blanc - Lei Federal n' I 4.01 712020.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe qlle os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise clo presente projeto de lei:

Árt. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computct-
das ou insttficientemenle dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classiJicam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçcunentária,'

II - especiais, os destinados o despesas para as quais não haja dotaçtío or-
çamentária específica;

III - extroordincirios, os destinados a despesas ttrgentes e imprevistas,
caso de guerra, comoçdo intestino ou calamidade ptiblica.

ÁrL 42. Os crédilos utplementares e especiais serão auÍorizados por lei e

abertos por decreÍo exectúivo,

Árt. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

têncio de recursos disponíveis para ocorrer o despesa e serct precedida de

em

cLoDoMlRo Assjnado de forma

DA SILVEIRA :f#fffi",^
PEREIRA STLVETRAPERETRA

J U N loR:9228 lll:11,'.',Tái:l'"
436.l 153 07:3r:01 '04'00'

expo s iç ão j ust ifi c a t iv a. (Veto rej.eitgdo ro DOU. de 5.5.1964t

Rua Coronel José Dulce esquina corrr a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 F'ax (65) 3223-6862 site: w'twv.camaracaceres.mt.gov'br
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E§TADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUITICIPAL DE cÁcEREs

§ l" Consideratn-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DQU. de 5.5.1964,)

I - o superdvit tinanceiro npurado em balanço patrimoniul clo exercício
anteriory ffeto rej,eitado ryo DQU,de 5,§.1964)

II - os provenientes de excesso de aruecadação,'
DOU. de 5.5.1964)

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (,Veto rejeitodo no
DOU. de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que .juridica-
mente possibilite ao poder executivo realizq-las. (Veto reieitado no
DOU. de 5.5.1964,)

§ 2' Entende-se por superdvit financeiro a diferença positiva entre o ativo
linanceiro e o passito tinanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créclitos trdicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das. (Yplo rpieitado nq DOV.,de 5.5,.1.96í)

§ 3" Entende-se por excesso de arrecadaçdo, para os Jins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a anecadoção
previsto e a realizada, considerando-se, aindq, a tendência do exercí-
cio. üeto rejeitado no DO\ de 5.5.1964.t (Vide Lei n'
6.343. de 1976)

§ 4" Para o fim de opurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso
de arrecadação, deduzir-se-a a importôncia dos créditos extraordinários
qbertos no exercício. (Vet"o rejeitado no DOU. de 5.5.1964.)

Art. 44. Os crédiÍos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, qtte dêles clará imedisto conheci»renlo ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os crédilos adicionais terão vigência adstrita ao exercícioJinancei-
ro em que forem aberlos, salvo expressa disposiçdo legal cm contrcirio,
quaruto aos especiais e exlraordinários,

Árt. 46. O ato que abrir crédilo adicional indicará a irnporÍâncio, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, alé onde for possível.

CLODOM I ft Q Assinado de forma
dioital oor

DA Sl LVEI RA cóocir',rrno on

PERE|RA,',1,'J,'J[]!:ff!H,,
JUNIOR:922 3

Dados: 2022.03.1 8
84361153 o7:30:48-04'oo'

Rua Coronel Josó Dulce esquina coru a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 l;ax (65) 3223-6562 site: rvrwv.carnaracaceres.ntt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂUARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

O artigo 43, § 2o, dispõe que entende-se por superávit financeiro a diferença

positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado p-arqçsLléanipo do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os daclos informados pela Chefe clo Poder

Executivo Municipal estavam de acordo conr a legislação infraconstitucional c com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi infonnado

que os valores e fOntes Qpresentados estão gm çonformidade com a Lei Federal lf
4.320/64 e com os demais ditames legais p constituçionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidadç e legalidade do Projeto de Lei no 06, .«le 16 de fevcreiro de

2022.

III - DA DpcIsAg DA COMISSÂ():

A Comissão de Constituigão e Justiga, Trabalho e Redagão acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela çonstitucionalidade e log,alidade clo llrojeto tle

Lei no 06, de 16 de fevereiro de2022.

É o nosso parecer,

CLODOMIRO Assinaciodeforma

DA StLVE|RA :L'JBrffi" r^
PEREIRA SILVEIRA PEREIRA

J U N I o R:9228'rlffilr'r1Tj]:1"'
4361153 07:30:31-04'00'

Pastor Jrinior

RELATOR

o qual úrneternos à elevacla apreciação Plenária.

Sala das l7 de março «\e2022.

PRE§IDENTE

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquirra com a Rua General Osório, ccntro, CácercsÀ'lT - CEl'}: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 liax (65) 3223-6862 site: *tl.camaracaceres.rnt.gov.br
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ESTADO DE MÁTO GROS§O

cÂm,qn,q MUNICIPAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANCAS E PLANEJAMENTO

Parecer n." 4412.022.

Assunto: Projeto de Lei no 006, de 16 de fevereiro de 2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 006, de 16 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre

autoúzaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Turismo e Cultura e dá outras providências.

Este é o Relatório.

tr _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 006, de 16 de fevereiro de

2022, que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Turisrno e Cultura e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoffam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assnntos de competência de outras comissões; 
,v 4 rvwwr* Puurrv( 

/
\

Vejamos afundamentação legal: I.
ü

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças
Planejarnento compete opinar sobre:

Coronel Jose Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT ._ CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (6-5) 3223-61162 site: rvrvrv.camaracaceres.mt.gor,.br
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ESTÁDO DE MATO GROSSO

cÂruanE MUNICIPÁL DE cÁcgREs
co*ttssÃo DE ECoN0MIA, FINANÇAS E nLANEJAMENTI

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - prqetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçarnentarias e Orçamento Anual do município;
IIf - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
()

O Credito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o valor

de R$ 31.987 ,50 (trinta e um mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a ser

coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de

2021.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário à devolução de

recurso, que se encontra na Conta 63060-8 Agência 1848, relativo ao Projeto Lei Federal

Aldir Blanc - Lei Federal no 14.01712020.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar nossa análise foi encaminhado os

seguintes documentos a seguir relacionados, fotocópias apensas:

1 . Equilíbrio Financeiro - Disponibilidade Comprometida;

2. Disponibilidade Financeira;

3. Anexo 14 Balanço Patrirnonial. d) Quadro do Superávit -

Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial - dezembro

(2021).

Vide, que o artigo 3o da presente proposição prevê que os recursos necessários

derivam de ,ruperávl financeiro apurado em balanço patrimonial do exercÍcio de 202I, assim

considerando que é declarada a fonte de recursos financeiros para a abertura de crédito

adicional não vemos empecilhos para aprovação da presente proposição.

Dessa maneira, o relator, Luiz I.andim, baseando-se nos fundamentos acima

Rua Coronel Jose Dulce esquina com a Rna Cencral Osório, centro, Cáceres/MT -- CEP: 78.200-000
Fonc: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvs,.camaracaceres.mt.gov.br

citados, vota pela aprovação o Projeto de Lei n.o 006, de 16 de fevereiro de 2022.
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ESTADO DE MATO GfiO^I§O

cÂannt MUNrcrpAL DE cÁcnnns
covttssÃo DE ECqNqMIA, FINANÇAS E nLÁNEJÁMENTy

ur - orcrsÃo n.l coprrssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela eplavasão do o Projeto de Lei n.o 006, de 16 de fevereiro de 2022.

Leis.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Sala das Sessões, 14 de março de2022.

rra - (CIDADANIA)

RELATOR

l-..-H
Maíga Rosa - (PSB)

MEMBRO

Rua Coronel José Dulcc esquina com a Rua General Osório, ccntro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: ((>5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sitc: wrvs'.camaracaceres.mt.gov.br

PRESIDENTE
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